
4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO AO 

CONTRATO Nº 9-6118-SERV-11-2022-HEMU, FIRMADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E 

LG RESTAURANTE E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador 

do documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-

04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa LG 

Restaurante e Comércio de Alimentos EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.158.683/0001-04, com sede 

na Avenida Dom Antônio Brandão, nº 203, Sala 608, Farol, Maceió-AL, CEP: 57.051-190 

representado neste ato pelo(a) Sr. Fernando Eduardo Santana Moreira Aguiar, inscrito no CPF n 

º 617.300.685-53, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo 

aditivo ao Contrato nº 9-6118-SERV-11-2022-HEMU, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação do 

serviço de alimentação hospitalar, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, por 12 

meses, entre 02/11/2024 e 01/11/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO 

Revisam-se os valores unitários do contrato, com efeitos a partir de 01/09/2024, suprimindo-os 

em, aproximadamente, 15%, passando a dispor conforme a seguir: 

 

 

 

 

Item Refeição V. Atual V. Revisado

1 Desjejum 6,45          5,48              

2 Almoço 21,32       18,12            

3 Lanche 6,20          5,27              

4 Jantar 20,92       17,78            

5 Ceia 7,31          6,21              

6 Colação 5,34          4,54              

7 Mamadeira 14,11       14,11            

Esse documento foi assinado por FERNANDO EDUARDO SANTANA MOREIRA AGUIAR e JOEL SOBRAL DE ANDRADE.
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4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO AO 

CONTRATO Nº 9-6118-SERV-11-2022-HEMU, FIRMADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E 

LG RESTAURANTE E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. 

__________________________________________________________________________________ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam 

com o presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 08 de outubro de 2024 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

 

________________________________ 

LG Restaurante e Comércio de Alimentos 

EIRELI 

Contratada 
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_____________________________________________________________________________ 
Ofício nº 367/2024 – CONTRATOS  
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
Contrato nº:  9-6118–SERV–11-2022-HEMU 
Fornecedor: LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 32.158.683/0001-04 

Nome do representante: Fernando Eduardo Santana Moreira Aguiar 
CPF: 617.300.685-53 
E-mail do representante: lg@lgalimentacao.com 
 
Alteração nº: 4º Termo Aditivo. 
 
À Gerência de Contratos, 
 

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o termo aditivo nº 04, 

considerando o contrato de prestação do serviço de alimentação hospitalar, em prol do Hospital Estadual da Mulher 

– HEMU, assim: 

 
1- Solicita-se a revisão de valores, conforme quadro abaixo e proposta comercial em anexo: 

 

TABELA COM REDUÇÃO DE 15,00% 

TIPO DE REFEIÇÃO VALOR ATUAL (R$) VALOR COM REDUÇÃO (R$) 

DESJEJUM R$ 6,45 R$ 5,48 
ALMOÇO R$ 21,32 R$ 18,12 
LANCHE R$ 6,20 R$ 5,27 
JANTAR R$ 20,92 R$ 17,78 
CEIA R$ 7,31 R$ 6,21 
COLAÇÃO R$ 5,34 R$ 4,54 

 

Considerando a internalização pela CONTRATANTE de profissionais do serviço de SND, será 

necessário a adequação com redução do valor unitário por refeição de 15,00%(quinze por cento). 

Em oportuno, destaco que a data para os efeitos da revisão de valores presentes nesta solicitação é a 

partir de 01 de setembro de 2024. 

 
 
2 - Solicita-se a prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 02/11/2024. 

 
 
 
Demais cláusulas, permanecem inalteradas. 

Atenciosamente, 

 

 
        ______________________________________________________ 

       Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa 

Diretora Geral do Hospital Estadual da Mulher – HEMU 

             Instituto de Gestão e Humanização – IGH 
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